
SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E CONTRATOS
CONTRATO Nº 021/PGM/2026 – PROCESSO Nº  019.002370/2025-79

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO,  POR  INTERMÉDIO  DA   SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, DE
UM LADO, E DO OUTRO, A EMPRESA NORTE &
SUL  SERVIÇOS  TERCEIRIZADO  DE  MÃO  DE
OBRA LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

       Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis,  o  MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45,
com sede na com sede na av. 7 de setembro esquina com av. Farquar, S/N, Centro, CEP n° 76.801-
020,  neste  ato  representado  pela  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -
SEINFRA, representada pelo  Sr.  Secretário  THIAGO  FELIPE CANTANHEDE  PACHECO,
doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a empresa  NORTE & SUL SERVIÇOS
TERCEIRIZADO DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ n° 13.674.500/0001-50, com sede na Rua
José Camacho, nº 1308, Sala 01, Bairro São João Bosco, em Porto Velho, Estado de Rondônia, Cep.
76803-768, neste ato legalmente representada pelo Sr. MAICON DIEGO DOS SANTOS, doravante
denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO decorrente da – Adesão
(“Carona”)  á  Ata  de  Registro  de  Preços  n.º  0020/2024,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº
90018/2024, do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento do Estado de Rondônia – CINDE,
que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução contratual, tudo de
acordo com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021, devidamente autorizado nos autos
do Processo Administrativo nº 019.002370/2025-79, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços  continuados  de  apoio  administrativo  (copeiragem;  portaria;  recepção;  auxiliar
administrativo; auxiliar de manutenção de predial; servente de limpeza, auxiliar operacional, jardineiro
e  motorista  de  pequeno  e  médio  porte),  para  uso  da  Secretária  Municipal  de  Infraestrutura  –
SEINFRA.

Parágrafo  Primeiro –  Integra  e  vincula  este  instrumento  contratual,  como parte  indissociável  o
processo administrativo nº 019.002370/2025-79, em especial:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 90019/2024 – ID 0581153;
b) Ata de Registro de Preços nº 0020/2024  – ID 0581166;
c) Termo de Referência - ID 0412614.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Para fins de execução, trata-se da prestação de serviços de locação de veículos, nos seguintes
termos:

Item (Função: Apoio Administrativo) Quantidade Valor Unitário Mensal 
Valor Total 
Mensal 

10 Servente de Limpeza 06 R$ 5.892,23 R$ 35.353,38 
63 Auxiliar Operacional 35 R$ 5.948,17 R$ 208.185,95 
Total  41  R$ 243.539,33
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da
autorização de fornecimento/ordem de serviço enviada por meio eletrônico.

3.2.  A execução deve seguir  rigorosamente as especificações técnicas, metodologias e frequências
definidas no Termo de Referência, devendo a Contratada estar ciente da área territorial de atuação no
Município de Porto Velho.

3.3.  É obrigação da Contratada realizar o lançamento de todas as Notas Fiscais e informações de
execução no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINDERONDÔNIA
(STLicita), em conformidade com as diretrizes do Órgão Gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA –  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de servidores designados
pela SEINFRA.

4.2.  O  recebimento  provisório  ocorrerá  para  posterior  verificação  da  conformidade  com  as
especificações,  e  o  definitivo  após  a  confirmação  da  execução  satisfatória  e  a  entrega  da
documentação trabalhista.

5. CLÁUSULA QUINTA –  DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1. O contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária, sendo que o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90019/2024.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, na forma e condições previstas no artigo 107
da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor global desta contratação é de  R$  2.922.471,96 (dois milhões, novecentos e vinte e
dois mil, quatrocentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos).

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato até o encerramento do exercício financeiro de 2026
serão provenientes de recursos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura -
SEINFRA e correrão à conta da seguinte programação orçamentária:

- Programa/Atividade: 11.01.15.122.007.2.303 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outro serviços de
Terceiros - Subelemento: 3.3.90.39.16000 – Manutenção e Conservação de Bens Imoveis  - Fonte de
Recursos: 1.5000000000000. Nota de Empenho nº 1282/2026 no valor de  R$ 2.466.324,72 (dois
milhões quatrocentos e sessenta e seis  mil  trezentos e  vinte e  quatro reais  e setenta e dois
centavos), conforme ID 0603406.
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8.2. Os recursos remanescentes para a cobertura total do contrato serão consignados pela secretaria
quando da abertura do exercício financeiro seguinte, mediante termo de apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1.  Após o recebimento dos bens, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal/Fatura
devidamente certificada pelo setor competente ou documento equivalente com registro de despesas
devidamente liquidada, observando se ainda, o cumprimento integral das disposições contidas neste
instrumento;

9.2. A Secretaria Municipal de Economia – SEMEC, efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,
contados da data da liquidação da despesa;

9.3. A futura  contratada deverá  apresentar  obrigatoriamente,  junto com a Nota  Fiscal/Fatura,  as
certidões demonstrando sua regularidade fiscal e trabalhista;

9.4.  Por  ocasião  do  pagamento,  a  SEMEC  verificará  se  a  futura  contratada  mantém  todas  as
condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se encontra quites
junto  a  Fazenda  Nacional,  Estadual,  Municipal,  INSS;  FGTS  e  Justiça  do  Trabalho  (certidão
negativa).

9.5.  Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado a atualizar os valores do débito,
tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento.

Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP

Onde:

EM: Encargos moratórios;

N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP: Valor da parcela em atraso;

I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I = i
______

365

I = 6/100
________

365

I = 0,00016438

10. CLÁUSULA  DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de
Infraestrutura (SEINFRA) designará fiscal de contrato e representante da Administração Pública para
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º
do referido diploma legal.  A vinculação do fiscal  e representante da Administração Pública será
associada  na  emissão  da  Solicitação  de  Fornecimento  e  será  consignada  na  Autorização  de
Fornecimento com a sua respectiva ciência.

10.2.  Em conformidade com o art. 174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021,
caberá ao gestor do contrato constituir relatório final com as informações obtidas durante a execução
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do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes na ata, no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1. DA CONTRATANTE

11.1.1. Fornecer a infraestrutura necessária para o desempenho das atividades. 

11.1.2. Vedação de Ingerência: Em estrita observância à proteção contra o vínculo empregatício e
responsabilidades laborais, a Contratante obriga-se a: 

a) Abster-se de exercer o poder de mando direto sobre os empregados da Contratada, reportando-se
apenas aos prepostos indicados; 

b) Não direcionar a contratação de pessoas específicas para os postos de trabalho; 

c) Vedar o desvio de função, utilizando os trabalhadores apenas nas atividades previstas no objeto; 

d) Não considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do órgão.

11.2. DA CONTRATADA

11.2.1.  Alocar  empregados  devidamente  habilitados,  uniformizados  e  identificados  por  crachá,
provendo-os com os devidos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

11.2.2  Assumir  responsabilidade  exclusiva  por  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, apresentando mensalmente a documentação
comprobatória de regularidade (FGTS, Previdência e salários). 

11.2.3.  Proibição  de  Repasse  de  Custos:  Vedado  o  repasse  de  custos  relativos  a  uniformes  ou
equipamentos aos empregados, sob qualquer pretexto. 

11.2..4.  Manter,  durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação originária.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

12.1. Sem prejuízo  das  sanções  cominadas  no  art.  156,  I,  III  e  IV,  da  Lei  nº  14.133/21,  pela
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

12.2.  Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

12.3. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

12.4.  De  acordo  com  a  gravidade  do  descumprimento,  poderá  ainda  a  empresa  se  sujeitar  à
Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
na legislação vigente.

12.5. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de
faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa vos ao objeto da
contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não
se verifique a adequação da conduta por parte  da Contratada,  após o que deverão ser aplicadas
sanções de grau mais significativo.

12.6. São exemplos de infração administra va penalizáveis, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133
de 2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II  -  dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus ficado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado; 

VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; I

X - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - pra ticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.7. As sanções serão aplicadas,  NO QUE COUBER, sem prejuízo da responsabilidade civil  e
criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos
causados à administração ou a terceiros.

12.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa
conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de
outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

Item Descrição da infração Grau Multa*

1
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico,

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência
06 4,0 % por dia

2
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por

ocorrência
06 4,0 % por dia

3
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou

caso fortuito, os casos contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

05 3,2 % por dia

4
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus

agentes; por ocorrência
05 3,2 % por dia
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5
Recusar-se a fornecer o material, sem motivo justificado, por

ocorrência;
04 1,6 % por dia

6
Fornecer material incompleto, paliativo substitutivo como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

complementar, por ocorrência;
02 0,4 % por dia

Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

7

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO;
por ocorrência;

03 0,8 % por dia

8
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência;
03 0,8 % por dia

9
Iniciar o fornecimento nos prazos estabelecidos, observados os

limites mínimos estabelecidos por esse contrato; por serviço, por
ocorrência;

02 0,4 % por dia

10
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em

veículos, equipamentos, dados, etc.
02 0,4 % por dia

11
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por

ocorrência;
01 0,2 % por dia

* Incidente sobre a parte inadimplida do contrato

12.9. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.10. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

12.11. As  sanções  de  natureza  pecuniária  serão  diretamente  descontadas  de  créditos  que
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

12.12. As  sanções previstas  não poderão ser  relevadas,  salvo ficar  comprovada a  ocorrência  de
situações  que  se  enquadrem no  conceito  jurídico  de  força  maior  ou  casos  fortuitos,  devidos  e
formalmente jus ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme
prejuízo auferido.

12.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções; levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,
observando o princípio da proporcionalidade;

12.14. A  sanção  será  obrigatoriamente  registrada  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

12.15. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com  órgão  contratante  e  de  declaração  de  inidoneidade,  previstas  nos  subitens  anteriores,  as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos; 

b) Tenham pra cado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1.  Visando  adequação  aos  novos  preços  praticados  no  mercado,  desde  que  solicitado  pelo
contratado e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma apresentada a seguir, o
valor da contratação poderá sofrer  atualização,  competindo ao contratado justificar  e comprovar a
variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação do contratante.
13.2. O  interregno  mínimo  para  concessão  de  reajuste  será  contado  a  partir  da  data-base  da
apresentação do valor estimado da Administração, aplicando-se a variação anual do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas, ou
outro índice que vier a substituí-lo.
13.3. O prazo para o CONTRATADO solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual,
ou da sua extinção.
13.4. Caso o CONTRATADO não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito.
13.5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser
pleiteado após  o  decurso  de  novo interregno mínimo de  1  (um)  ano,  contado da  data  do  último
reajuste.
13.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou
ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para  resguardar  o  direito futuro ao reajuste,  a ser  exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
13.7. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-
se o seguinte:
I – a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou 
II – em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. As  causas  de  extinção  contratual  estão  estabelecidas  no  artigo  137,  de  acordo  com  as
disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

15.1. A  CONTRATADA  deverá  observar  os  mais  altos  padrões  éticos  durante  a  execução  do
Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

16.   CLÁUSULA     DÉCIMA   SEXT  A     –   OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD      

16.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

16.6. É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

16.8.  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

16.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente,  em especial  a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -   DA     INEXECUÇÃO     E     EXTINÇÃO     DO     CONTRATO      

17.1. Ficará  o  presente  contrato  rescindido,  a  juízo  da  administração,  mediante  formalização,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei no
14.133/2021.

17.1.1. A  inexecução total  ou  parcial  do  contrato  ensejará  a  sua  extinção  com as  consequências
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos
seguintes modos:

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III –  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

17.2.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III  –  alteração social  ou  modificação  da  finalidade ou da estrutura  da empresa  que  restrinja  sua
capacidade de concluir o contrato;

IV  –  decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou  falecimento  do
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contratado;

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII  – atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação  ou  a  servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII –  razões  de interesse  público,  justificadas  pela  autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.

17.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  extinguir  o  contrato  a  qualquer  tempo,
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

17.4.  A  extinção  por  ato  unilateral  do  CONTRATANTE  sujeitará  a  CONTRATADA  à  multa
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.

17.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual  por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como
mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

18.  CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO POR INADIMPLEMENTO

18.1. No  caso  de  abertura  de  procedimento  administrativo  para  apuração  de  inadimplemento
contratuais deverá ser observado o procedimento estabelecido no art. 95 a 130 do Decreto Municipal
18.892/2023.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

19.2. O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

19.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

20. CLÁUSULA     VIGÉSIMA     –     DOS     CASOS     OMISSOS  

20.1. Os casos  omissos  serão decididos pela  CONTRATANTE,  na Lei  no 14.133/2021 e  demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais
aplicáveis.

21. CLÁUSULA VIGESIMA   PRIMEIRA   – DA VINCULAÇÃO  

21.1. O presente termo contratual está plenamente vinculado ao Termo de Referência ID 0412614,
Ata de Registro de Preços nº 020/2024,  Requisição de Gerenciamento da Ata de Registro de
Preços e Pregão Eletrônico nº 90018/2024, conforme documentos constantes nos autos, ID 0180589;

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA    SEGUNDA   – DO FORO  

22.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e controvérsias
oriundas do presente Termo.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO

23.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do mesmo ou
de resumo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Sítio Eletrônico Oficial do Município em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado
conforme  é  assinado  pelas  partes,  dele  sendo  extraídas  as  cópias  necessárias  para  seu  fiel
cumprimento,  todas  de  igual  teor  e  forma,  devidamente  certificadas  pela  Procuradoria  Geral  do
Município.

Porto Velho, RO, 12 de  Março de 2026.

THIAGO FELIPE CANTANHEDE PACHECO
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA

                                                                MAICON DIEGO DOS SANTOS
Representante Legal da Contratada

VISTO:

FELIPPE IDAK AMORIM SANTOS

Subprocurador da Subprocuradoria Administrativa de Convenios e Contratos
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